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CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 		
ESTADO DE MINAS GERAIS
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Fone: 31 3779-6331 Whatsapp: 31 98738-9640 
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                                                    EMENDA SUPRESSIVA Nº___/2022
[bookmark: _GoBack]

SUPRIME O ARTIGO 2º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 337/2022 QUE DISPÕE SOBRE A SEMANA MUNICIPAL DE DOAÇÃO E TROCA DE LIVROS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica suprimido o artigo 2º do Projeto de Lei Ordinária nº 337/2022, renumerando os demais artigos subsequentes.
 
Sete Lagoas, 22 de agosto de 2022.
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Vereador Janderson Avelar-MDB




JUSTIFICATIVA

		A presente Emenda Supressiva se faz necessária, para corrigir eventual irregularidade quanto à legalidade.
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